
 
 

 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 

INDICAÇÃO 02/2007 
 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, considerando o que mais 
consta no processo n.º 23069.004512/07-31, 
 
  
           

INDICA  ao Conselho Universitário que crie Comissão para, junto com a 
Comissão criada por este Conselho, avaliar o cumprimento das normas que regem a criação e 
acompanhamento dos Cursos de Pós-graduação Autofinanciáveis da Universidade Federal 
Fluminense.  
   

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, em 13 de junho de 2007. 
 

 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em exercício 


